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PROTOCOLO Nº 14.417.674-0 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 

 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPPR), órgão público 

estadual independente, inscrita no CNPJ sob o nº 13.950.733/0001-39, sediada na Rua 

Cruz Machado, nº 58, Centro, Curitiba-PR, por intermédio de seu Pregoeiro, Sr(a). Tiago 

Hernandes Tonin, e Equipe de Apoio, designados pelas Resoluções DPG nos 84/2013, 

016/2017 e 109/2017, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, 

Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Estadual nº 15.608/2007 e legislação 

complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993, a 

Lei Federal nº 8.078/1990 e o Decreto Estadual nº 2.734/2015, torna pública a realização 

de licitação, nº 001/2017, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 

MAIOR PERCENTUAL DESCONTO GLOBAL DO LOTE, para formação de REGISTRO DE 

PREÇOS, tendo por objeto futura e eventual CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, de acordo com as condições constantes do presente 

edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 

1.2. Local, dia e hora para entrega dos Envelopes 01 e 02 e para realização da sessão de 

abertura do certame, conforme tabela abaixo: 

DATA DE ABERTURA 11/10/2017 

LOCAL 

Auditório da Defensoria Pública do Estado do Paraná 

– Rua Cruz Machado, nº 58 – 16º andar – Centro – 

Curitiba/PR 

HORÁRIO DE RECEBIMENTO 

DOS ENVELOPES 01 e 02 
14:00 horas, diretamente na sessão 

1.3. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para a realização da sessão pública do pregão por qualquer cidadão ou 

licitante. 

1.4. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente 

edital, devendo enviá-los ao endereço eletrônico licitacoes@defensoria.pr.gov.br, até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão. 

1.5. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no sítio eletrônico da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná (http://www.defensoriapublica.pr.gov.br/, menu 

Licitações) e, quando necessário, também no Diário Oficial do Estado. 

 

2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 A presente licitação será regida pelo disposto na Lei Federal nº 10.520/02, Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, Lei Estadual nº 15.608/2007 e legislação 

complementar, aplicável subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993, a 

Lei Federal nº 8.078/90 e o Decreto Estadual nº 2.734/2015. 
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2.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos 

omissos. 

 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 02 (dois) dias úteis antes 

da data fixada para a realização da sessão pública do pregão por qualquer cidadão ou 

licitante. 

3.2. A impugnação será lavrada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, devendo ser 

protocolada perante a Comissão Permanente de Licitação, no 15º andar do Edifício Sede da 

DPPR (endereço no preâmbulo), no horário das 09h00min às 12h00min e das 14h00min às 

17h00min, em dias úteis. 

3.3. Não serão conhecidas as impugnações encaminhadas por fac-símile, email ou 

qualquer outro meio que não o autorizado pelo item 3.2. 

3.4. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da data do seu recebimento, sendo a respectiva decisão publicada na forma 

determinada no item 1.5. 

3.5. Acolhida a impugnação, será designada, se necessário, nova data para a realização 

do certame, nos termos do § 3º do art. 72 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do 

presente edital, devendo enviá-los ao endereço eletrônico licitacoes@defensoria.pr.gov.br, 

até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão. 

4.2. As respostas serão prestadas pelo Pregoeiro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar do seu recebimento, e encaminhadas por meio eletrônico ao consulente. 

 

5. OBJETO 

5.1. A presente licitação tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa 

especializada em serviços de manutenção corretiva e preventiva para os veículos que 

compõem a frota própria da Defensoria Pública do Estado do Paraná.  

5.2.  A licitação será em lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência 

(Anexo I).  

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de 

pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007: 

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, 

conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos; 

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições 

deste Edital e seus Anexos. 

6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente da presente licitação, os 

interessados: 

a) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da Lei Estadual nº 

15.608/2007; 
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b) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 

da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 150, incisos III e IV, da Lei Estadual nº 

15.608/2007, inclusive aqueles indicados no artigo 158 deste diploma legal; 

c) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob 

decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

d) que estejam reunidos em consórcio, qualquer que seja a forma de 

constituição. 

6.3. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

 

7. CREDENCIAMENTO 

7.1. Para participar da licitação, o interessado poderá indicar um representante quando 

da sessão, por meio do ato de credenciamento, do qual se exigirá a indicação de endereço 

eletrônico, através do qual serão formalizadas as comunicações acerca dos atos do 

presente procedimento licitatório. 

7.1.1. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante da 

licitante suprem, para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte da 

DPPR por outros meios, ressalvadas as hipóteses previstas no § 3º do art. 32 

da Lei Estadual nº 15.608/07, nas quais a publicidade se dará na forma do item 

1.5 e/ou através da imprensa oficial, quando necessário. 

7.1.2. É dever do representante zelar pelo gerenciamento e manutenção do 

registro do endereço eletrônico. 

7.2. No início da sessão pública do pregão, o licitante deverá se apresentar para 

credenciamento junto ao Pregoeiro devidamente munido dos documentos que demonstrem 

que detém poderes para as práticas de atos inerentes ao pregão. 

7.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados, apartados dos Envelopes 01 e 

02, os seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 

ou instrumento de registro comercial (certidão simplificada), registrado no 

órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não superior a 

90 dias; 

b) carta de credenciamento, conforme o modelo constante do Anexo II, ou 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, da 

qual constem poderes necessários à prática dos atos inerentes à licitação, como 

formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua 

interposição, acordar, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar 

declarações; 

c) documento oficial de identificação que contenha fotografia. 

7.4. Por ocasião do credenciamento, exigir-se-á do credenciado a indicação de endereço 

eletrônico para os fins do item 7.1. 
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7.5. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.6. Os licitantes que, por ocasião do credenciamento, apresentarem a documentação 

relativa à habilitação jurídica, ficam dispensados de reapresentá-los no momento de 

aferição da habilitação. 

7.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

7.8. A ausência de credenciamento, seja pela não apresentação de quaisquer dos 

documentos exigidos para o credenciamento, seja por sua apresentação irregular, impede 

a formulação de lances orais e a manifestação do direito de recorrer das decisões tomadas 

durante a sessão, exceto, neste último caso, por questões afetas ao próprio 

credenciamento. 

7.9. A ausência do credenciado, por quaisquer motivos, da sala da sessão, sem a sua 

substituição formal ou sem autorização expressa do Pregoeiro, impede, na sua ausência, a 

prática de atos inerentes ao pregão. 

 

8. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Concluída a fase de credenciamento, será analisada a declaração de cumprimento 

dos requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo III. 

8.2. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo 

constante do Anexo III. 

8.3. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a 

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 – Proposta de 

Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta. 

 

9. DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA DO TRATAMENTO 

FAVORECIDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

9.1. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá apresentar declaração, 

emitida por seu representante legal, de que é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, constituída na forma da Lei Complementar Federal n° 123/2006, ou sociedade 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, conforme modelo constante 

do Anexo IV. 

9.2. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, a licitante que se 

enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, § 4°, da Lei Complementar Federal n° 

123/2006, exceto a contida no inciso VI. 

9.3. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de beneficiária do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar Federal nº 123/2006 sujeitará a 

licitante às penalidades fixadas pela Lei Estadual n° 15.608/2007, sem prejuízo da 

aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais cabíveis. 

9.4. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a 

documentação comprobatória da condição de beneficiária do tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar Federal nº 123/2006 no Envelope 1 – Proposta de Preço. 

 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 
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10.1. O credenciamento, a comprovação da condição de beneficiária do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverão ser 

apresentados apartados dos Envelopes 01 e 02, no início da abertura da sessão 

de licitação, com vistas à aferição das condições procedimentais para a condução 

do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito 

administrativo. 

10.2. Os Envelopes 01 e 02 deverão ser entregues, fechados e protocolados, constando da 

parte externa e frontal, o seguinte: 

ENVELOPE 1 

À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 

PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME DA EMPRESA LICITANTE 

CNPJ: 

 

ENVELOPE 2 

À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DA EMPRESA LICITANTE 

CNPJ: 

10.3. O Pregoeiro não acolherá documentação nem propostas apresentadas em 

desacordo com o horário, data e locais especificados neste Edital. 

 

11. DA PROPOSTA – ENVELOPE 01 

11.1. O Envelope 01, apresentado fechado, deverá conter a PROPOSTA DE PREÇO para o 

objeto da licitação, rubricada em todas as folhas e assinada na folha final pelo 

representante legal da licitante, ensejando, a ausência das assinaturas, a desclassificação 

da licitante. 

11.2 As licitantes deverão formalizar a proposta conforme o modelo constante do Anexo 

V, considerando os percentuais de desconto unitários e global do lote, observados os 

percentuais mínimos estipulados no Anexo I. 

11.2.1. A licitante que deixar de apresentar proposta relativa a qualquer dos 

itens do lote será desclassificada. 

11.3. Ainda, a proposta de preços deve conter os seguintes elementos: 

a) Identificação da licitante, contendo firma ou denominação social, inscrição 

estadual ou municipal (quando houver), endereço completo, o número do CNPJ, 

número de telefone e número de facsímile e endereço eletrônico; 
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b) Validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias; 

11.4. O prazo de validade das propostas comerciais deverá ser de, no mínimo, 90 

(noventa) dias, contados a partir da data limite para a apresentação das propostas, 

observando-se as seguintes regras: 

a) A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo 

período mínimo constante no item anterior; 

b) Se a proposta apresentar prazo de validade inferior ao definido no presente 

edital, pode o representante credenciado da licitante sanear a impropriedade, 

adequando a prazo da proposta ao estatuído no ato convocatório; 

c) A DPPR poderá solicitar prorrogação do prazo de validade das propostas 

comerciais; 

d) Tanto a solicitação de prorrogação como a respectiva resposta deverão ser 

feitas por escrito; 

e) Não será admitida, entretanto, nenhuma alteração na proposta comercial. 

11.5. Não será aceita proposta de preços: 

a) que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos. 

11.6. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou 

omissão da parte da empresa ou de funcionário. 

11.7. Devem estar inclusos no preço ofertado na proposta, todos os impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, 

ferramentas, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, 

e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, 

não cabendo à DPPR quaisquer custos adicionais. 

11.8. Para fins de ofertar celeridade ao certame, é conveniente que os licitantes tragam à 

sessão do pregão, a proposta de preço em meio eletrônico (pen drive) para a adequação 

da proposta ao final da sessão do pregão. 

 

12. DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE 02 

12. O Envelope 02, apresentado fechado, deverá conter: 

12.1. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, em se tratando de: 

a) Sociedade Empresária: estatuto ou contrato social em vigor, com todas as 

suas alterações ou última alteração contratual consolidada, devidamente 

registradas, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento 

de eleição de seus administradores; 

b) Sociedade Simples: inscrição do Ato Constitutivo acompanhado de prova 

do(s) administrador(es) em exercício; 

c) Empresário Individual: inscrição comercial devidamente registrada 

acompanhada de documento de identidade; 

d) Empresa Individual de Responsabilidade Limitada: ato constitutivo em vigor, 

com todas as suas alterações ou a última alteração contratual consolidada. 

12.2 Para fins de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica em nome da 

licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove a aptidão da licitante para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
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objeto da licitação, nos termos do artigo 76, § 5º, da Lei Estadual nº 

15.608/07. 

12.3. Para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa expedida pelo cartório distribuidor de que a empresa não 

se encontra em processo de falência ou de recuperação judicial ou de execução 

patrimonial expedida no domicílio da pessoa física. 

12.4. Para fins de comprovação da REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

mediante a apresentação do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, 

emitido pela Secretaria da Receita Federal, ou de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), mediante a apresentação do Comprovante de Situação 

Cadastral no CPF, emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e a Seguridade 

Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN); 

d) prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede ou 

de domicílio da licitante, na forma da lei; 

f) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos 

Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 

equivalente do Município sede ou de domicílio da licitante, na forma da lei; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

ou de Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

12.5. E ainda: 

a) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição, conforme Anexo VI; 

b) Declaração de Idoneidade de que inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, conforme modelo no Anexo VII. 
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12.6. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro ou por membro 

da equipe de apoio, mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação 

em órgão de imprensa oficial, observando que: 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, ilegíveis ou 

rasuradas. 

12.7. As certidões e/ou certificados obtidos via Internet poderão ser apresentados em 

originais ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no site 

correspondente. 

12.8. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 

considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas 

emissões, devendo estar válidas na data de abertura do Envelope 01, que contém a 

proposta de preço. 

12.9. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

12.10. Não será aceita remessa de documentação por via postal, por fac-símile ou por e-

mail. 

12.11. O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou inabilitar a licitante, a qualquer 

tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou só conhecido após o 

julgamento, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c os dispositivos 

da Lei Estadual nº 15.608/07. 

12.12. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos exigidos acarretará a 

inabilitação do licitante, ressalvado o disposto no item 12.13. 

12.13. As licitantes, por ocasião da participação no certame licitatório, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006. 

12.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 

trabalhista da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da DPPR, para regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

12.14. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos art. 

151 e seguintes da Lei Estadual nº 15.608/2007, sendo facultado à DPPR convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

12.15. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência da 

contratação. 

12.16. Poderá o Pregoeiro promover diligências perante os sítios oficiais na internet a fim 

de sanar eventual falta de apresentação pela licitante de qualquer dos documentos 

mencionados no item 12.4, ficando desobrigado, no entanto, de obtê-las na hipótese de 

indisponibilidade de sistemas ou da rede de dados. 
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13. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

13.1. Na data e horário definidos no preâmbulo do presente edital, será aberta a sessão 

de processamento do presente pregão. 

13.2. Inicia-se a sessão pública com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, a apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e do 

documento comprobatório da condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007. 

13.3. Após o credenciamento e a entrega dos documentos referidos no item 13.2, o 

Pregoeiro procederá à abertura do Envelope 01, contendo a proposta de preços. 

13.4. O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 

verificando sua conformidade com as condições estabelecidas no edital e seus anexos, 

sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes; 

c) que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria 

sessão; 

d) com percentuais de desconto inferiores aos mínimos fixados no presente 

edital; 

e) com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 

os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 

contratual; 

f) que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de 

outras propostas, ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados 

em lei, ou se refiram a repasse de descontos ou de isenção de tributos ou ainda 

aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável à 

contratação; 

g) que não observarem a proporção de 1:1 dos percentuais de desconto dos 

itens 1 e 2 do lote. 

13.5. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor orçado, procedendo-se às correções no 

caso de eventuais erros, tomando-se como correto o PERCENTUAL DE DESCONTO 

UNITÁRIO. 

13.6. Ao licitante que tiver sua proposta desclassificada será devolvido, ainda fechado, o 

respectivo envelope que contiver sua habilitação. 

13.7. Aceitas as propostas de preços, elas serão provisoriamente classificadas em ordem 

decrescente. 

13.8. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 
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a) seleção da proposta de MAIOR DESCONTO GLOBAL DO LOTE e as demais 

com percentuais até 10% (dez por cento) inferiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os maiores 

descontos, até o máximo de 03 (três). 

13.9. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de 

menor desconto e os demais em ordem crescente, decidindo-se por meio de sorteio no 

caso de empate de percentuais. 

13.10. Os lances deverão ser formulados em percentuais distintos e crescentes, maiores à 

proposta de maior desconto. 

13.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

percentual apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas. 

13.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

fase declinarem da formulação de lances. 

13.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem decrescente dos percentuais, considerando-

se para as selecionadas o último percentual ofertado. 

13.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de maior desconto e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

Pregoeiro, negociar diretamente com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.15. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da melhor oferta com vistas ao aumento 

do desconto. 

13.16. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta 

de maior desconto, decidindo motivadamente a respeito. 

13.17. Considerada aceitável a oferta de maior desconto e como condição prévia ao exame 

da documentação de habilitação dos licitantes detentores das propostas classificadas nos 3 

(três) primeiros lugares, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná – GMS/CFPR 

(http://www.comprasparana.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteu

do=26); e 

d) Cadastro de Sanções Administrativas da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná. 

13.17.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/92 e 

do artigo 158, incisos I e II, da Lei Estadual nº 15.608/07. 

13.17.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.comprasparana.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=26
http://www.comprasparana.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=26
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13.18. Cumpridas as formalidades do item anterior, o Pregoeiro dará início à fase de 

habilitação com a abertura do Envelope 2, contendo a documentação dos 3 (três) licitantes 

de melhor oferta. 

13.19. Sem prejuízo do disposto no art. 85, § 3º, da Lei Estadual nº 15.608/2007, 

eventuais falhas ou irregularidades sanáveis nos documentos de habilitação poderão ser 

solucionadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante a verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 

informações. 

13.19.1.  A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados 

aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

13.19.2.  A DPPR não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação, e ou da rede de 

dados. Ocorrendo indisponibilidades e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

13.20. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de maior desconto, negociará com 

o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

13.21. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de 

maior desconto vier a ser desclassificada ou inabilitada, o pregoeiro deverá restabelecer a 

etapa competitiva de lances entre os licitantes, observados os procedimentos acima 

descritos. 

13.22. Se todas as propostas escritas forem desclassificadas o pregoeiro poderá suspender 

o pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para 

o recebimento de novas propostas. 

13.23. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será declarada vencedora. 

13.24. A licitante vencedora deverá encaminhar, como condição para homologação, no 

prazo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, nova proposta de preços, 

adequando a cotação ao preço da proposta vencedora. 

13.24.1. A nova proposta de preços deverá considerar que o percentual de 

desconto global ofertado incidirá linearmente sobre os percentuais unitários. 

13.24.2. Fica dispensada desse prazo a licitante vencedora que dispor de 

proposta de preço em meio eletrônico (pen drive), a qual poderá ser adequada 

ao final da sessão do pregão. 

  

14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

14.1. O critério de julgamento da presente licitação é o MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO GLOBAL DO LOTE. 

 14.1.1. A proporção de 1:1 dos percentuais de desconto dos itens 1 e 2 do 

 lote deverá ser mantida nas propostas. A eventual modificação dessa 

 proporção acarretará na desclassificação da proposta. 
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14.2. Será considerada vencedora da licitação a licitante que apresentar a proposta de 

acordo com as condições do presente edital e ofertar o maior desconto. 

14.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital nem 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

14.4. No caso de equivalência entre propostas, para fins de desempate, utilizar-se-ão os 

critérios definidos no art. 86 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

15. RECURSOS 

15.1. Após a indicação do vencedor na sessão de licitação, qualquer licitante deverá 

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

15.2. Existindo a intenção mencionada no subitem anterior, deverá ser registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer. 

15.3. Manifestada a intenção, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, cuja contagem terá início no 

primeiro dia útil subsequente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata aos autos. 

15.4. As razões de recurso, obrigatoriamente vinculadas à motivação informada na 

sessão de licitação, bem como as contrarrazões, serão dirigidas à DPPR por meio de 

protocolo junto à Comissão Permanente de Licitação e encaminhadas por intermédio do 

Pregoeiro à autoridade competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no 

prazo de 03 (três) dias úteis. 

15.5. O acolhimento do recurso implicará, tão somente, na invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no 

item 1.5 do presente edital. 

 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a fase recursal, confirmada a regularidade de todos os 

procedimentos adotados. 

 

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a DPPR convocará 

a licitante, para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e 

das demais sanções legais aplicáveis.  

17.1.1. A existência de preços registrados não obriga a DPPR a firmar as 

contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

17.1.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços deverá ser promovida pelo 

representante legal da licitante, mediante a apresentação do contrato social 
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atualizado ou, no caso de sociedades por ações, do estatuto social atualizado, 

devidamente acompanhado da última ata de eleição dos administradores. 

17.1.3. Será admitida a representação por mandatário para a assinatura, mediante 

a apresentação de procuração, com firma reconhecida, outorgada pelo 

representante legal da licitante, devidamente acompanhada dos documentos 

indicados no subitem anterior. 

17.1.4. Caso a licitante esteja localizada fora de Curitiba ou região metropolitana, 

será enviada a Ata de Registro de Preço por e-mail ou outro meio a critério da 

DPPR, devendo a empresa reconhecer firma, e encaminhá-la a Instituição no 

período de 2 (dois) dias úteis do seu recebimento. 

17.2. A convocação para a assinatura da Ata será encaminhada no endereço eletrônico da 

licitante, por meio do qual também serão formalizadas outras comunicações acerca dos 

atos do presente procedimento licitatório.  

17.3. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela DPPR. 

17.4. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

anteriormente estabelecido sujeitará o licitante às sanções previstas no item 23 do 

presente Edital.  

17.5. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar a Ata de Registro de Preços, é facultado à DPPR, examinando e verificando a 

aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, proceder à 

convocação dos respectivos licitantes para assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas nesta lei e legislação pertinente. 

17.6. A Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, contados da sua 

publicação.  

17.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento pelos 

preços nela registrados.  

17.8. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela 

licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preço, sob pena de aplicação das 

sanções definidas no item 23. 

17.9. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços todos os elementos 

apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento da 

licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

independentemente de transcrição.  

17.10. As licitantes beneficiárias da Ata de Registro de Preços não poderão transferir os 

direitos e obrigações dela decorrentes a outrem. 

17.11. Os preços registrados na presente Ata poderão ser alterados em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 

17.12. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a 

redução dos preços. 
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17.12.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido, podendo a DPPR convocar os demais fornecedores 

classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de 

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

17.13. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor 

poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com 

apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o 

mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos 

bens, decorrentes de fatos supervenientes. 

 17.13.1. Procedente o pedido, a DPPR providenciará a alteração do preço 

registrado. 

17.13.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, a DPPR poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

17.14. A Ata de Registro de Preços será cancelada, mediante prévia autorização do(a) 

Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Paraná, quando o fornecedor: 

I – não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

II – não formalizar o contrato decorrente do Registro de Preço, no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceitável; 

III – enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de 

ajuste decorrente do Registro de Preços; 

IV – estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a 

Administração, for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou apresentar comportamento irregular; 

V – por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

VI – no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

17.15. São assegurados o prévio contraditório e a ampla defesa à licitante beneficiária da 

Ata de Registro de Preços, na hipótese de seu cancelamento, que deverão ser exercitados 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 

 

18. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

18.1.  Após a formalização da Ata de Registro de Preços, conforme disciplinado no item 17 

deste Edital, poderá ser firmado Termo de Contrato. 

18.2. O prazo de vigência da contratação é aquele previsto em sua minuta (Anexo IX). 

18.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.3.1. A assinatura do Termo de Contrato deverá ser promovida pelo 

representante legal da licitante, mediante a apresentação do contrato social 

atualizado ou, no caso de sociedades por ações, do estatuto social atualizado, 

devidamente acompanhado da última ata de eleição dos administradores. 

18.3.2. Será admitida a representação por mandatário para a assinatura, mediante 

a apresentação de procuração, com firma reconhecida, outorgada pelo 

representante legal da licitante, devidamente acompanhada dos documentos 

indicados no subitem anterior. 
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18.4. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado aceito pela DPPR.  

18.5. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração verificará se o 

adjudicatário mantém as condições de habilitação exigidas por ocasião da licitação. 

18.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 

de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

18.6.1. A contratação das demais licitantes, obedecida a ordem de classificação, 

deverá ser formalizada com os preços apresentados pela licitante vencedora do 

certame. 

18.7. No ato da assinatura do Termo de Contrato, o adjudicatário deverá indicar 

representante, em ofício apartado, responsável por atender quaisquer solicitações 

formuladas pela Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

18.8. Deverão ser apresentadas, no momento da assinatura do contrato, e a cada 

alteração de preços, as Tabelas de Tempos de Reparos do SINDIREPA-PR e as 

Tabelas de Preços a Varejo das Peças e Acessórios dos fabricantes dos veículos. 

18.8.1. As Tabelas de Preços a Varejo das Peças e Acessórios dos 

fabricantes dos veículos não precisarão ser apresentadas caso a empresa 

comprove possuir o software Audatex, como prova dos preços praticados 

pelos fabricantes dos veículos. 

  

19. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

19.1. Os critérios de prestação dos serviços, fiscalização e recebimento estão previstos no 

termo de referência (Anexo I) e na minuta do contrato (Anexo IX). 

 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREÇO MÁXIMO 

20.1. Considerando o disposto no § 2° do artigo 7° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e no 

§ 4° do artigo 9° do Decreto Estadual n° 2.734/2015, bem como o Despacho do Defensor 

Público-Geral às fls. 82-88 do Protocolo n° 14.029.251-6, a indicação orçamentária 

referente ao pagamento do objeto desta licitação ocorrerá quando da assinatura do 

contrato. 

20.2. O valor máximo da futura contratação está fixado em R$ 28.481,78 (vinte e oito mil, 

quatrocentos e oitenta e um reais e setenta e oito centavos). 

 

21. FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos na minuta do contrato (Anexo IX). 

 

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
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22.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência (Anexo I) e na minuta do contrato (Anexo IX). 

 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação, 

garantido o contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei 

Estadual nº 15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da 

Deliberação CSDP n° 11/20151. 

 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Na contagem dos prazos constantes do presente edital, observar-se-á o disposto no 

art. 163 da Lei Estadual n° 15.608/2007, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia 

de vencimento. 

24.2. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste 

Edital obtidas por meio de terceiros. 

24.3. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 

pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

24.4. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

24.5. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento 

sempre que tiver dúvidas ou julgar necessário. 

24.6. A autoridade competente poderá revogar, anular ou transferir a presente licitação 

em face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado, nos termos do art. 91 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

24.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na 

legislação vigente. 

24.9. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente, 

sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

24.10. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram. 

24.11. Em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Estadual n° 15.608/07, 

para todas as referências de tempo contidas no presente edital será observado o horário 

local da sede da DPPR em Curitiba-PR. 

                                                           
1
 

http://www.defensoriapublica.pr.gov.br/arquivos/File/Institucional/Conselho_Superior/Deliberacoes_2015/11_201

5.pdf 

http://www.defensoriapublica.pr.gov.br/arquivos/File/Institucional/Conselho_Superior/Deliberacoes_2015/11_2015.pdf
http://www.defensoriapublica.pr.gov.br/arquivos/File/Institucional/Conselho_Superior/Deliberacoes_2015/11_2015.pdf
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24.12. Ao Pregoeiro são reconhecidas as atribuições e poderes constantes do artigo 48 da 

Lei Estadual n° 15.608/07. 

24.13. Na hipótese de ocorrência de impedimentos ao Pregoeiro, sejam eles de ordem 

jurídica e/ou prática, qualquer dos pregoeiros indicados nas Resoluções DPG nos 084/2013 

e 109/2017 poderão substituí-lo. 

24.14. Acompanham o presente Edital e dele constituem parte integrante os seguintes 

anexos: 

- ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

- ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

- ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

- ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA DO 

TRATAMENTO FAVORECIDO PREVISTO NA LC 123/2006  

- ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

- ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

- ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

- ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

- ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

- ANEXO X – MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇO 

27.15. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, para 

solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Curitiba, 27 de setembro de 2017.  

 

 

 

 

Sérgio Roberto Rodrigues Parigot de Souza 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITENS E VALORES MÁXIMOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO PERCENTUAL 

UNITÁRIO 

MÍNIMO DE 

DESCONTO 

1 Desconto sobre a Tabela de Tempos de Reparos do SINDIREPA-PR 

(com relação ao valor da mão de obra do serviço) 

4% 

2 Desconto sobre as Tabelas de Preços a Varejo das Peças e 

Acessórios dos fabricantes dos veículos (com relação ao valor das 

peças e acessórios)  

4% 

PERCENTUAL GLOBAL MÍNIMO DE DESCONTO 

DO LOTE 

4% 

Observações: 

-O cálculo do valor do serviço será feito mediante a multiplicação do valor da mão de obra 

pelo tempo necessário para a sua execução, conforme a Tabela de Tempos de Reparos do 

SINDIREPA-PR. Se houver a troca de peças e/ou acessórios, os valores desses itens 

também serão adicionados. 

-A proporção de 1:1 dos percentuais de desconto dos itens 1 e 2 do lote deverá ser 

mantida nas propostas. A eventual modificação dessa proporção acarretará na 

desclassificação da proposta. 

-O valor máximo da futura contratação, estipulado em R$ 28.481,78, não será alterado de 

acordo com o percentual de desconto oferecido pelo licitante vencedor, ou seja, ele poderá 

ser utilizado integralmente pela Defensoria.  

 

OBJETO  

Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção corretiva e preventiva 

para os veículos que compõem a frota própria da Defensoria Pública do Estado do Paraná.  

OBSERVAÇÃO:  

 A contratação deverá incluir o fornecimento de peças de reposição. 

 A contratação deverá incluir serviços corretivos e/ou preventivos de mecânica, 

elétrica, hidráulica, funilaria, dentre outros. 

 A contratação poderá incluir o fornecimento ocasional de serviços de guincho, para 

deslocamentos dentro de uma mesma localidade, caso necessário. 

 

 

JUSTIFICATIVA:  

A Defensoria Pública do Estado do Paraná – DPPR possui frota própria de veículos, 

conforme descrito abaixo. Os veículos foram adquiridos há mais de 03 anos, razão pela 

qual não se encontram mais em garantia de fábrica. Para garantir o uso ideal e seguro dos 

automóveis, se faz necessária a regular e constante manutenção preventiva e corretiva 

dos mesmos.  

A presente contratação objetiva o reparo imediato de alguns dos veículos da frota própria 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná, além de promover a segurança e conservação 

patrimonial dos automóveis da Instituição. Outrossim, objetiva manter os veículos oficiais 

da DPPR em perfeitas condições de uso e segurança, a fim de atender as necessidades 

operacionais e o transporte de membros, servidores e estagiários da Instituição. 
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FROTA PRÓPRIA – DESCRIÇÃO 

VEÍCULO PLACA RENAVAN PATRIMÔNIO ANO 

Logan Exp 1.6 - 

Prata 

AVE - 6890 0045.779027-0 100001976353 2011/2012 

Logan Exp 1.6 - 

Prata 

AVL - 3849 0046.882255-0 100001976355 2012/2012 

Kombi 1.4 - 

Branca 

AVB - 9642 0045.165203-7 100001975771 2011/2012 

Kombi 1.4 - 

Branca 

AVB - 9645 0045.436545-4 100000197577 2011/2012 

Logan Exp 1.6 - 

Prata 

AVF - 2548 0045.968721-2 100001976354 2012/2012 

Gol 1.0 GIV - 

Branco 

AUX - 4788 0042.078957-0 100001975769 2011/2012 

Gol 1.0 GIV - 

Branco 

AUX - 4779 0042.083534-2 100001975770 2011/2012 

Palio WK Attrack 

1.4 

AWW - 5048 0053.640532-8 100001309303 2013/2014 

 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 Serviço de Mecânica Geral: Consiste em serviços de mecânica em motores 

movidos à gasolina e/ou álcool, caixa de câmbio, carburação e/ou bomba injetora, 

sistema de injeção, velas, carburadores, mangas e eixo de transmissão, bombas 

d'água e de gasolina, freios, embreagem, rolamentos, retentores, radiadores, 

válvulas, diferencial, distribuição, direção, engrenagens, magnetos, mancais, bielas, 

pistões, dentre outros. 

 Serviço de Lanternagem: Serviços de troca e/ou conserto de lataria. 

 Serviço de Pintura: Serviços de pintura automotiva externa ou interna, com 

polimento. 

 Serviço de Capotaria: Serviços de substituição ou conserto de estofados e 

cobertura interna do veículo, bem como mecânica de funcionamento dos bancos, 

portas, cintos de segurança, borrachas das portas, air bags (quando houver), 

dentre outros. 

 Serviço em Sistema Elétrico: Serviço de substituição ou conserto de partes 

elétricas dos veículos (faróis, lâmpadas, fusíveis, condutores, comandos, setas, 

vidros elétricos, limpadores e/ou desembaçadores de para-brisa, dentre outros). 

 Serviço em Sistema Hidráulico: Serviços de substituição ou conserto nos 

sistemas hidráulicos dos veículos (freios, direção e outros). 

 Serviço de Borracharia completa: Consiste em remendos em pneus, com e sem 

câmara de ar, troca de pneus, câmaras de ar, conserto e/ou troca de rodas, 

calotas, dentre outros serviços afins. 

 Serviço de Balanceamento, Alinhamento e Cambagem: Serviços de regulagem 

do sistema de rodagem do veículo. 

 Serviço de Suspensão: Serviço de substituição e/ou conserto de amortecedores, 

estabilizadores, borrachas, calços, balanças e outros serviços. 
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 Serviço de Instalação de Acessórios: Serviço de instalação de qualquer 

acessório indispensável ao funcionamento ou segurança dos veículos. 

 Serviço de Vidraceiro: Serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e 

lateral, borrachas dos vidros, polimento dos para-brisas e colocação de película. 

 Serviço de Ar condicionado: Serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

sistema de ar condicionado, quando houver.  

 Serviços de manutenção preventiva e corretiva geral dos veículos, com 

fornecimento de peças novas (primeiro uso) e originais do fabricante.  

 

Manutenção Preventiva:  

A manutenção preventiva restringir-se-á na verificação, a cada 10.000 km rodados ou 1 

ano de uso, de atuais e possíveis futuras ocorrências no veículo, com a geração, se 

necessária, de um orçamento para os serviços que a Contratada entende pertinentes, sem 

custos para a Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

  

Manutenção Corretiva: Atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente 

desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados 

pelo uso, quebra de componentes, colisões, dentre outros sinistros. 

 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 Os serviços de manutenção veicular deverão ser sempre executados sob 

demanda da CONTRATANTE, mediante a apresentação de orçamento prévio do 

fornecedor. 

 A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento utilizando como base 

Tabela de Tempos de Reparos do SINDIREPA-PR e a Tabela de Preços a Varejo 

das Peças e Acessórios dos fabricantes dos veículos, com a possibilidade de 

utilização do Sistema Audatex como prova dos preços praticados pelos 

fabricantes dos veículos. 

 A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento prévio em até 02 dias úteis 

após a entrada do veículo no estabelecimento, que deverá ser aprovado pela 

CONTRATANTE. 

 Os serviços só serão iniciados após a publicação do contrato devidamente 

assinado pelas partes. 

 A CONTRATADA deverá prestar os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva no município de Curitiba, localidade em que deve ser 

estabelecida. 

 A CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo transporte dos 

veículos (relacionados na Ordem de Serviço), do local indicado pela 

CONTRATANTE até o estabelecimento/oficina. 

 Após a conclusão dos serviços de manutenção, a CONTRATADA deverá se 

responsabilizar integralmente pelo transporte dos veículos (relacionados na 

Ordem de Serviço), do estabelecimento/oficina até o local indicado pela 

CONTRATANTE.  

OBSERVAÇÃO: Durante o transporte a CONTRATADA será responsável pela 

integridade material dos veículos. 

 A CONTRATADA deverá finalizar a execução dos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva no prazo máximo de 07 dias úteis após a publicação do 

contrato devidamente assinado pelas partes. 

 Após a finalização dos serviços de manutenção veicular, a CONTRATADA deverá 

apresentar, juntamente com a nota fiscal, breve relatório explicativo dos 
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serviços efetivamente prestados, com descrição de peças e mão de obra, 

discriminadamente. 

 Toda a mão de obra e materiais necessários à substituição das 

peças/componentes, ficarão integralmente a cargo da empresa CONTRATADA, 

incluindo desmontagem, montagem, soldas, materiais de consumo, ajustes, 

transportes, além de outros serviços e despesas necessários e suficientes. 

 A CONTRATADA deverá sempre utilizar empregados habilitados e com 

conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com 

as normas e determinações em vigor.  

 A CONTRATADA deverá oferecer garantia dos serviços executados por um 

período mínimo de 90 (noventa) dias ou 5.000 km rodados a partir da emissão 

da respectiva nota fiscal/fatura; e garantia às peças a mesma indicada pelo 

fabricante. 

 A CONTRATADA será responsável pela reparação de danos causados aos 

veículos, durante a prestação de serviços (acidentes de consumo). 

 

OBSERVAÇÃO: Os serviços que apresentarem vício de qualidade e/ou que estejam em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo poderão ser rejeitados, no todo 

ou em parte, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos às custas da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação de eventuais penalidades contratuais. 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 

 

 

 

Pela presente fica credenciado o Sr.(a) ______________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ____________, portador(a) da carteira de identidade nº _____________, 

expedida por ____________________, para representar a empresa 

___________________________________ no procedimento licitatório acima epigrafado, 

podendo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, 

negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e 

apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, 

enfim praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da outorgante 

no procedimento licitatório em referência. 

 

Curitiba, __ de __________ de 2017. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________ 

[Identificação e assinatura do outorgante com firma reconhecida] 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 

 

 

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII, do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que 

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

 

Curitiba, ___ de _________ de 2017 

 

 

__________________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 

 

__________________________________ 

Representante Legal ou Procurador da Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA DO 

TRATAMENTO FAVORECIDO PREVISTO NA LC 123/2006 

 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ 

nº _______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 123, de 

14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, ou para a qualificação como sociedade 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 

123/2006. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

 

_______________________________________ 

Local e Data 

 

 

 

_________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador da Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 

 

Nome Fantasia: 

Firma ou Denominação social: 

Inscrição estadual ou municipal: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Fac-símile: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO PERCENTUAL 

UNITÁRIO 

DE 

DESCONTO 

1 Desconto sobre a Tabela de Tempos de Reparos do SINDIREPA-PR 

(com relação ao valor da mão de obra do serviço) 

...% 

2 Desconto sobre as Tabelas de Preços a Varejo das Peças e 

Acessórios dos fabricantes dos veículos (com relação ao valor das 

peças e acessórios)  

...% 

PERCENTUAL GLOBAL DE DESCONTO 

DO LOTE 

...% 

 

A validade mínima da proposta é de 90 (noventa) dias. 

 

Curitiba, __ de ______ de 2017. 

 

_________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador da Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 

 

 

 

Com vistas à participação no pregão acima epigrafado e, para todos os fins de direito, 

declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional menores de dezoito anos 

executando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de 

idade, consoante art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da República. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Curitiba, __ de ______ de 2017. 

 

 

_______________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 

 

_________________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador da Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante do procedimento de licitação, 

sob a modalidade Pregão Presencial, nº 001/2017, instaurado pela Defensoria Pública do 

Estado do Paraná, que não fomos suspensos do direito de participar de licitações e 

impedidos de contratar com a Administração nem declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, sob as penas da lei, e que, 

até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Curitiba, ___ de ________ de 2017. 

 

 

_______________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 

_____________________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador da Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPPR), órgão público estadual 

independente, inscrita no CNPJ sob o nº 13.950.733/0001-39, sediada na Rua Cruz 

Machado, nº 58, Centro, Curitiba-PR, neste ato representada pelo(a) Defensor(a) 

Público(a)-Geral do Estado do Paraná, Dr(a). ..., portador(a) da Cédula de Identidade 

inscrita no Registro Geral sob o nº ..., inscrito(a) no CPF/MF nº ..., considerando o 

julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nº 001/2017 (Protocolo nº 

14.417.674-0), cujo resultado fora homologado em ../../.... (DIOE/PR nº ...), RESOLVE 

registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com as 

classificações por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo às condições 

previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a futura e eventual contratação de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva para os veículos que compõem a frota própria da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná, de acordo com as condições constantes do 

presente edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de 

Referência. 

 

2. FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações dos serviços, a quantidade, os fornecedores e 

as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO PERCENTUAL 

UNITÁRIO DE 

DESCONTO 

1 Desconto sobre a Tabela de Tempos de Reparos do SINDIREPA-PR (com relação ao 

valor da mão de obra do serviço) 

...% 

2 Desconto sobre a Tabela de Preços a Varejo das Peças e Acessórios dos fabricantes 

dos veículos (com relação ao valor das peças e acessórios)  

...% 

PERCENTUAL GLOBAL DE DESCONTO ...% 

EMPRESA:  

DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

RESPONSÁVEL: 

 

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente Ata, ficou 

classificado em primeiro lugar: 

 

Fornecedor: [nome do licitante vencedor] 

 

2.1.1.2. Restaram classificados em segundo e terceiro lugares, respectivamente: 
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Fornecedor: [nome do licitante] 

 

Fornecedor: [nome do licitante] 

 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 

sua publicação no Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná (DIOE). 

 

4. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO  

4.1. Os critérios de prestação dos serviços, fiscalização e recebimento estão previstos no 

Termo de Referência (Anexo I) e na minuta do contrato (Anexo IX). 

 

5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

na minuta do contrato (Anexo IX). 

 

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser alterados em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

serviços registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a 

redução dos preços. 

 6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido, podendo a DPPR convocar os demais fornecedores classificados para, nas 

mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de 

Registro de Preços ou parte dela. 

6.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor 

poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, com 

apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o 

mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos dos 

serviços, decorrentes de fatos supervenientes. 

6.3.1. Procedente o pedido, a DPPR providenciará a alteração do preço registrado. 

6.3.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, a DPPR poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, mediante prévia autorização do(a) 

Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Paraná, quando o fornecedor: 

I – não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
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II – não formalizar o contrato decorrente do Registro de Preços ou aceitar o 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

III – enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de 

ajuste decorrente do Registro de Preços; 

IV – estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a 

Administração, for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou apresentar comportamento irregular; 

V – por razões de interesse público, devidamente justificadas; 

VI – no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

7.2. São assegurados o prévio contraditório e a ampla defesa à licitante beneficiária da Ata 

de Registro de Preços, na hipótese de seu cancelamento, que deverão ser exercitados no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes 

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação, 

garantido o contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei 

Estadual nº 15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da 

Deliberação CSDP n° 11/20152. 

 

9. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

9.1. Aplicam-se à presente avença as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/02, na 

Lei Complementar Federal nº 123/06, na Lei Estadual nº 15.608/07 e legislação 

complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993, a 

Lei Federal nº 8.078/90 e o Decreto Estadual nº 2.734/2015. 

9.2.  Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos 

omissos. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de prestar os 

serviços objeto desta Ata, até as quantidades máximas referidas/estimadas, pelo preço 

registrado, durante o prazo de validade da Ata, em conformidade com o edital do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 001/2017. 

10.2. Para dirimir questões oriundas do presente contrato fica eleito o Foro Central da 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, assinam a presente em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 

Curitiba, ... de ... de 2017. 

 

                                                           
2
 

http://www.defensoriapublica.pr.gov.br/arquivos/File/Institucional/Conselho_Superior/Deliberacoes_2015/11_201

5.pdf 

http://www.defensoriapublica.pr.gov.br/arquivos/File/Institucional/Conselho_Superior/Deliberacoes_2015/11_2015.pdf
http://www.defensoriapublica.pr.gov.br/arquivos/File/Institucional/Conselho_Superior/Deliberacoes_2015/11_2015.pdf
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___________________________________________________ 

DEFENSOR(A) PÚBLICO(A)-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

___________________________________________________ 

Nome da empresa 

Nome do Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

CPF: 

 

Nome: 

CPF:  
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº .../2017 

 

Termo de Contrato nº .../2017 que fazem 

entre si a Defensoria Pública do Estado do  

Paraná e ... para a prestação de serviços de 

manutenção de veículos 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPPR), órgão público estadual 

independente, inscrita no CNPJ sob o nº 13.950.733/0001-39, sediada na Rua Cruz 

Machado, nº 58, Centro, Curitiba-PR, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo(a) Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado do Paraná, Dr(a). ..., 

portador(a) da Cédula de Identidade inscrita no Registro Geral sob o nº ..., inscrito(a) no 

CPF/MF nº ..., e ..., inscrita no CNPJ sob o nº ..., com sede na ..., em ..., doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu(sua) administrador(a), Sr(a). , 

portador(a) da Cédula de Identidade inscrita no Registro Geral sob o nº ..., inscrito(a) no 

CPF/MF nº ..., resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, em virtude do Pregão 

Eletrônico nº 001/2017 (Protocolo nº 14.417.674-0), cujo resultado fora homologado em 

../../.... (DIOE/PR nº ...), mediante as cláusulas e condições adiante expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva para os veículos que compõem a frota própria da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e respectivos anexos, bem 

como na proposta vencedora, os quais integram e vinculam este instrumento, 

independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto:   

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO PERCENTUAL 

UNITÁRIO DE 

DESCONTO 

1 Desconto sobre a Tabela de Tempos de Reparos do SINDIREPA-PR (com relação ao 

valor da mão de obra do serviço) 

...% 

2 Desconto sobre a Tabela de Preços a Varejo das Peças e Acessórios dos fabricantes 

dos veículos (com relação ao valor das peças e acessórios)  

...% 

PERCENTUAL GLOBAL DE DESCONTO ...% 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. Os serviços deverão ser prestados do modo disposto no Termo de Referência do Edital 

de Pregão Eletrônico n° 001/2017. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ... (...). 

3.2. No valor acima estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários 

de origem Federal, Estadual e Municipal, não cabendo à DPPR quaisquer custos adicionais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Após o recebimento definitivo, os pagamentos serão efetuados na forma de depósito 

ou crédito em conta corrente em favor da licitante vencedora em até 30 (trinta) dias, 

exceto para as despesas de valor inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), cujo pagamento 

será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, contados também do recebimento definitivo. 

4.2. Para a liberação do pagamento, o Fiscal do Contrato encaminhará a Nota Fiscal, 

acompanhada do documento de Recebimento Definitivo, à Gestão de Finanças, que, então, 

providenciará a liquidação da obrigação. 

4.2.1. Caso alguma das certidões referidas nas letras “c” a “g” do item 12.4 do 

Edital tenha seu prazo de validade expirado entre o recebimento definitivo e a 

data do pagamento, poderá a Gestão de Finanças, a seu exclusivo critério, 

diligenciar para obtenção do referido documento ou solicitar que a Contratada o 

apresente. 

4.2.2. Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, o pagamento 

somente será liberado após a obtenção/apresentação da certidão 

correspondente (artigo 99, inciso XV, da Lei Estadual nº 15.608/07). 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 

que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pela DPPR, entre a última data prevista para pagamento e a correspondente ao 

efetivo adimplemento da parcela, serão pagos mediante solicitação do fornecedor, e 

calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com juros moratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e correção monetária pelo índice IGP-M/FGV. 

4.5. A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

4.5.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de 

responsabilidade da DPPR serão imputáveis exclusivamente à contratada 

quando esta deixar de apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 

4.6. A revisão será realizada única e tão somente com relação às hipóteses previstas em 

lei, em especial aquelas constantes do artigo 112, § 3°, incisos II e III, da Lei Estadual nº 

15.608/07, observando todas as disposições pertinentes. 

4.6.1. A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva 

comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos 

pronunciamentos dos setores técnico e jurídico, além da aprovação da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
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5.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua 

publicação no Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná (DIOE), prorrogável 

na forma do artigo 103 da Lei Estadual n° 15.608/07. 

 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 

6.1. Será designado representante pela autoridade competente para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o artigo 120, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/07. 

6.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e, se for o caso, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RECEBIMENTO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 

15 (quinze) dias após a comunicação escrita do contratado, acompanhada da respectiva 

Nota Fiscal, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência, na proposta e neste Termo de Contrato. 

7.2. O objeto será recusado caso apresente especificações técnicas diferentes das contidas 

no edital. 

7.3. A licitante deverá corrigir ou refazer todos os serviços que apresentarem quaisquer 

divergências com as especificações fornecidas, bem como realizar adequações, sem ônus 

para a DPPR. 

7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo circunstanciado, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação de sua qualidade e de sua 

adequação aos termos contratuais e editalícios. 

7.4.1. No caso de recebimento definitivo de objeto cujo valor supere R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser designada comissão específica pela 

autoridade competente, composta por, no mínimo, 3 (três) membros, que 

elaborará termo circunstanciado para esse fim. 

7.4.2. Na hipótese de a verificação a que se refere este item não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que haja 
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comunicação à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores ao término do  

prazo. 

7.5. O recebimento definitivo dos serviços fica condicionado à demonstração de 

cumprimento pela contratada de todas as suas obrigações editalícias e contratuais, dentre 

as quais se inclui a apresentação dos documentos pertinentes. 

7.6. Os recebimentos provisório ou definitivo dos serviços não excluem a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.7. No caso de recebimentos decorrentes de Termos de Contrato diversos, somente 

deverão ser renovadas as certidões relativas às letras “c” a “g” do item 12.4 do Edital cujo 

prazo de validade se expire antes dos respectivos recebimentos definitivos. 

7.8. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação de todos os 

serviços indicados no instrumento contratual, sendo vedados recebimentos fracionados 

decorrentes de um mesmo pedido. 

7.8.1. Caso a prestação dos serviços seja estipulada de forma parcelada, os 

recebimentos provisório e definitivo serão efetuados apenas por ocasião 

entrega da última parcela, quando, então, serão adotadas as medidas 

destinadas ao pagamento dos serviços, desde que observadas as demais 

condições do Edital e de seus anexos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da 

dotação orçamentária ... – Gestão da Defensoria Pública, Fonte ... – Tesouro do Estado, no 

elemento de despesa X.X.XX.XX.XX – ..., e no subelemento de despesa X.X.XX.XX.XX – .... 

 

CLÁUSULA NONA – DIREITOS DAS PARTES 

9.1. O objeto da contratação pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado do 

Paraná, mediante as devidas justificativas, quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos objetivos da Administração. 

9.2. O objeto da contratação pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado do 

Paraná, mediante as devidas justificativas, se for necessário acréscimo ou supressão do 

objeto até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

9.2.1. Eventuais supressões que superem o limite acima referido poderão ser 

celebradas mediante acordo entre os contratantes. 

9.3. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços objeto da contratação com perfeição, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, apresentando a respectiva nota fiscal, 
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quando de sua conclusão, na qual constarão as indicações necessárias, prazos de garantia, 

entre outras informações, conforme o caso. 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com os 

artigos 14, 17 e 20 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos fixados no Edital e neste 

contrato, os serviços com inadequações ou defeitos. 

10.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.6. Indicar, em ofício apartado, por ocasião da assinatura deste Termo de Contrato, 

preposto para representá-la, comunicando, ainda, pelo mesmo meio, qualquer alteração 

quanto ao responsável pela sua representação durante a execução contratual. 

10.7. Apresentar, como condição de recebimento definitivo e de pagamento, 

quaisquer das certidões mencionadas nas letras “c” a “g” do item 12.4 do Edital 

que tenham seu prazo de validade expirado durante a execução contratual. 

10.8. Não será admitida subcontratação do objeto licitatório. 

10.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

10.10. Os serviços de manutenção veicular deverão ser sempre executados sob demanda 

da CONTRATANTE, mediante a apresentação de orçamento prévio do fornecedor. 

10.11. A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento utilizando como base Tabela de 

Tempos de Reparos do SINDIREPA-PR e a Tabela de Preços a Varejo das Peças e 

Acessórios dos fabricantes dos veículos, com a possibilidade de utilização do Sistema 

Audatex como prova dos preços praticados pelos fabricantes dos veículos. 

10.12. A CONTRATADA deverá apresentar o orçamento prévio em até 02 dias úteis após a 

entrada do veículo no estabelecimento, que deverá ser aprovado pela CONTRATANTE. 

10.13. A CONTRATADA deverá se responsabilizar integralmente pelo transporte dos 

veículos (relacionados na Ordem de Serviço), do local indicado pela CONTRATANTE até o 

estabelecimento/oficina. 

10.14. Após a conclusão dos serviços de manutenção, a CONTRATADA deverá se 

responsabilizar integralmente pelo transporte dos veículos (relacionados na Ordem de 

Serviço), do estabelecimento/oficina até o local indicado pela CONTRATANTE.  

 10.14.1. Durante o transporte a CONTRATADA será responsável pela integridade 

 material dos veículos. 

10.15. A CONTRATADA deverá finalizar a execução dos serviços de manutenção preventiva 

e corretiva no prazo máximo de 07 dias úteis após a publicação do contrato devidamente 

assinado pelas partes. 

10.16. Após a finalização dos serviços de manutenção veicular, a CONTRATADA deverá 

apresentar, juntamente com a nota fiscal, breve relatório explicativo dos serviços 

efetivamente prestados, com descrição de peças e mão de obra, discriminadamente. 

10.17. Toda a mão de obra e materiais necessários à substituição das peças/componentes, 

ficarão integralmente a cargo da empresa CONTRATADA, incluindo desmontagem, 

montagem, soldas, materiais de consumo, ajustes, transportes, além de outros serviços e 

despesas necessários e suficientes. 
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10.18. A CONTRATADA deverá sempre utilizar empregados habilitados e com 

conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas 

e determinações em vigor.  

10.19. A CONTRATADA deverá oferecer garantia dos serviços executados por um período 

mínimo de 90 (noventa) dias ou 5.000 km rodados a partir da emissão da respectiva nota 

fiscal/fatura; e garantia às peças a mesma indicada pelo fabricante. 

10.20. A CONTRATADA será responsável pela reparação de danos causados aos veículos, 

durante a prestação de serviços (acidentes de consumo). 

10.21. Deverão ser apresentadas, a cada alteração de preços, as Tabelas de Tempos de 

Reparos do SINDIREPA-PR e as Tabelas de Preços a Varejo das Peças e Acessórios dos 

fabricantes dos veículos. 

18.21. As Tabelas de Preços a Varejo das Peças e Acessórios dos fabricantes dos 

veículos não precisarão ser apresentadas caso a empresa comprove possuir o 

software Audatex, como prova dos preços praticados pelos fabricantes dos veículos. 

10.22. As demais obrigações da contratada encontram-se dispostas no respectivo Termo 

de Referência do Edital de Pregão Eletrônico n° 001/2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato, no Edital e seus 

anexos. 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos serviços prestados, para que sejam refeitos ou corrigidos. 

11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados, 

no prazo e forma estabelecidos no contrato, no Edital e seus anexos. 

11.6. As demais obrigações da contratante encontram-se dispostas no respectivo Termo de 

Referência do Edital de Pregão Eletrônico n° 001/2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O descumprimento das obrigações assumidas na licitação ensejará na aplicação, 

garantido o contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei 

Estadual nº 15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da 

Deliberação CSDP n° 11/20153. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – HIPÓTESES DE RESCISÃO 
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http://www.defensoriapublica.pr.gov.br/arquivos/File/Institucional/Conselho_Superior/Deliberacoes_2015/11_201

5.pdf 

http://www.defensoriapublica.pr.gov.br/arquivos/File/Institucional/Conselho_Superior/Deliberacoes_2015/11_2015.pdf
http://www.defensoriapublica.pr.gov.br/arquivos/File/Institucional/Conselho_Superior/Deliberacoes_2015/11_2015.pdf
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13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

artigo 129 da Lei Estadual nº 15.608/07, com as consequências indicadas no artigo 131 do 

referido diploma legal, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

13.2. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados à Contratada o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa. 

13.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

13.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

13.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; ou 

13.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

13.5. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 

administrativa por inexecução total ou parcial do contrato. 

13.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. Aplicam-se ao presente contrato as disposições contidas na Lei Federal nº 

10.520/02, na Lei Complementar Federal nº 123/06, na Lei Estadual nº 15.608/07 e 

legislação complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 

8.666/1993 e a Lei Federal nº 8.078/90. 

14.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos 

omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, para 

solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 

Curitiba, ... de ... de 2017. 

 

 

     DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO PARANÁ         NOME DA CONTRATADA 

      Sérgio Roberto Rodrigues Parigot de Souza        Nome Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________ 

Nome: 

CPF: 
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______________________________ 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO X – MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇO 

 

Fornecedor: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Indicar representante em ofício apartado 

Obs.: 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

TOTAL R$ 

 

Local de prestação dos serviços: ... 

CNPJ: 13.950.733/0001-39 

Endereço: ... 

Telefone: ... 

Horários de recebimento: ... 

Responsável pelo recebimento: ... 

 

*Deverão ser entregues, juntamente com a nota fiscal, os documentos constantes no Item 

12.4, alíneas “c” a “g” do Edital de Pregão Eletrônico nº .../2017, para comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, caso os prazos de validade das certidões anteriores 

tenham se expirado durante a execução contratual. 

 

** O presente instrumento contratual se encontra vinculado a todos os termos do Edital de 

Pregão Eletrônico nº 001/2017 e respectivos anexos, bem como à proposta da licitante, os 

quais constituem parte integrante desta Ordem de Serviço. 

 

Curitiba, __ de _____________ de 2017. 

 

 

_____________________________ 

Departamento de Apoio Técnico 

 

 

 

 

 

 


